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Ata da sessão extraordinária realizada 
dia 06 de dezembro de 2022 

 
 
Aos seis dias do mês de dezembro, do ano dois mil e vinte e dois, pelas 21 horas e 

quinze minutos, reuniu-se a Assembleia Municipal de Almodôvar, em sessão 
extraordinária, na sala das sessões, no edifício-sede dos Paços do Município, sob a 
Presidência de Francisco Manuel Valadas Abreu, secretariado por Filipa Isabel 
Ribeiro de Sousa, como 1.ª secretária e Alexandre Guerreiro Figueiredo, como 2.º 
secretário, dando cumprimento ao preceituado no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação.  -----------------------------------------------------------  

Encontravam-se presentes na sessão os deputados:  ------------------------------------  

Eleitos pelo PS: Maria Fernanda Belchior Caetano Guerreiro, Maria Cristina Martins 
Brás Germano, João Manuel dos S. Romba Guerreiro, Marília da Conceição Guerreiro, Rui 
Manuel Gaspar Cortes Guerreiro, Helena Isabel Teixeira Barão, Maria Helena Martins 
Queiroz, o Presidente da União de Freguesias de Almodôvar e Sr.ª da Graça de Padrões, 
Domingos Manuel Romba Guerreiro, o Presidente da União de Freguesias de Santa Clara-
a-Nova e Gomes Aires, Dário Martins Guerreiro, o Presidente da Junta de Freguesia da 
Aldeia dos Fernandes, José Germano Silvestre, o Presidente da Junta de Freguesia de 
Santa Cruz, Eduardo José Dias Gonçalves, o Presidente da Junta de Freguesia do Rosário, 
Francisco Manuel Gonçalves da Luz e o Presidente de Junta de Freguesia de S. Barnabé, 
António Manuel Silva Amaro. --------------------------------------------------------------------------  

Eleitos pelo PSD: Vítor Manuel Libânio Afonso, Ana Isabel Teixeira Guerreiro, Ruben 
Daniel Fernandes Guerreiro e Marta Isabel Moreira Barôa David Tomé. ---------------------  

AUSÊNCIAS, SUSPENSÕES E RESPETIVO PREENCHIMENTO DE VAGAS:  ----------------  

O Presidente da Assembleia fez saber que se registou um pedido de ausência para esta 
sessão. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, informou que na sequência do pedido de ausência, por uma sessão, 
formulado pelo deputado António Manuel Horta Fontinha (PS),foi substituído nos termos 
do n.º 1do artigo 18.º do Regimento, pela deputada suplente Maria Helena Martins 
Queiroz. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informou, igualmente, que se verificou a ausência do deputado Pedro Manuel Bita 
Messias e Melo e Franco (PSD), por uma sessão, e que foi sido substituído pela deputada 
suplente Marta Isabel Moreira Barôa David Tomé, nos termos do n.º 3.º do artigo 18.º do 
Regimento. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Assembleia tomou conhecimento e em nada objetou.  ------------------------------------  

Esteve, também, AUSENTE a deputada Sandrina Madeira Casimiro (PS), que não 
justificou a sua ausência, não tendo, por isso, sido possível a sua substituição. ------------  

A Mesa aguarda a respetiva justificação. ----------------------------------------------------  

Nos termos dos n.ºs 1 e 3 do artigo 48.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 
atual redação, estiveram presentes nesta sessão para além da Senhora Vice-Presidente, 
Ana Manuela Jesus Guerreiro Carmo (PS), os Senhores Vereadores, João de Deus Lopes 
Pereira (PS) e Lucinda Maria Marques Jorge (PS). -------------------------------------------------  

Faltou à sessão, o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. António Manuel 
Ascenção Mestre Bota, por motivos de agenda e foi substituído pela Senhora Vice-
Presidente da Câmara, Dra. Ana Manuela Jesus Guerreiro Carmo, nos termos do n.º 2 do 
artigo 48.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação. ----------------------  
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A Mesa justificou a respetiva falta.  ------------------------------------------------------------  

Esteve, também, AUSENTE, o Senhor Vereador António José Messias do Rosário 
Sebastião (PSD). ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO, nos termos e para 
os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, conjugado com o artigo 39.º do Regimento; ----------------------------------------------------  

A.1 – Intervenção dos Munícipes; --------------------------------------------------------------------- 

A.2 - Esclarecimentos. --------------------------------------------------------------------------------- 

B – PERIODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------  

B.1 - Apreciação e deliberação sobre a emissão de parecer referente à Proposta de 
Desagregação da União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões; ------------------  

B.2 - Apreciação e deliberação sobre a emissão de parecer referente à Proposta de 
Desagregação  da União de Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires; --------------  

B.3 - Aprovação da ata em minuta. ---------------------------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia, dando início à sessão, elucidou que esta é uma sessão 
extraordinária destinada a tratar especificamente dos pareceres sobre os pedidos de 
desagregação das Uniões de Freguesias. ------------------------------------------------------------  

A – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO:  -----------------  

Em cumprimento do determinado no n.º 1, do art.º 49.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 39.º, do Regimento, a Assembleia 
fixou um período para intervenção do público, que não foi utilizado.  ----------------------  

B – PERÍODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------  

B.1 -APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE A EMISSÃO DE PARECER REFERENTE 
À PROPOSTA DE DESAGREGAÇÃO DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE ALMODÔVAR E 
GRAÇA DOS PADRÕES: --------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia deu início a este ponto e referiu que todos tiveram 
ocasião de receber os documentos destes processos das duas Uniões de Freguesia em 
apreço, processos que estiveram em consulta pública, isto é, foram auscultadas as 
populações envolvidas no processo da respetiva desagregação, os Senhores Presidentes 
das Uniões de Freguesias tiveram o cuidado de proceder segundo os devidos trâmites, 
segundo tem conhecimento fizeram reuniões para auscultaram as pessoas e a partir daí 
vierem então as respetivas decisões. -----------------------------------------------------------------  

Não vai adiantar grande coisa, esta desagregação, digamos é a reversão do processo 
que foi feito há uns anos atrás, onde houve a agregação das freguesia e, portanto, desta 
vez é o processo em contrário. ------------------------------------------------------------------------  

Em reunião de Câmara estes processos foram votados por unanimidade e vêm agora 
à Assembleia para discussão. --------------------------------------------------------------------------  

Pergunta à Senhora Vice-Presidente Ana Carmo, uma vez que o Senhor Presidente 
não vai estar presente, se quer fazer algum esclarecimento adicional, ou prefere esperar 
pelas questões que possam vir a ser colocadas depois das intervenções dos Senhores 
deputados. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Vice-Presidente da Câmara começou por dizer que gostaria só de explicar de uma 
forma muito geral.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

Começará por fazer um bocadinho o contexto histórico, lembrando que a agregação 
das Freguesias ocorre pela Lei n.º 22/2012, na altura pelo conhecido caso “Lei de Relvas” 
que “obrigou” a Reorganização Administrativa das Freguesias. No decorrer da Lei n.º 11-
A/2013, veio dar cumprimento a esta Reorganização Administrativa e neste caso para a 
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União de Freguesias de Almodôvar e Graça de Padrões e União de Freguesias de Santa 
Clara-a-Nova e Gomes Aires. ---------------------------------------------------------------------------  

O que está aqui em causa diz respeito à emissão de um parecer relativamente à 
desagregação das Freguesias “anexadas” em 2013. Nestas duas Uniões de Freguesia, 
União de Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires e União de Freguesias de 
Almodôvar e Graça de Padrões, foram verificados os critérios de seleção, como prestação 
de serviços à comunidade, eficácia e eficiência de gestão pública, população e território, 
história e identidade cultural e vontade política da população e elaboraram a proposta de 
desagregação. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente da Assembleia já aqui explicou que a população foi auscultada no 
sentido de saber a vontade dos fregueses destas duas Uniões de Freguesia. -----------------  

Dizer que consensualmente aquilo que veio foi a vontade de desagregar as freguesias 
nestas duas Uniões e portanto aquilo que hoje aqui está em causa é o poderem deliberar, 
efetivamente, em sede de Assembleia a desagregação destas duas Uniões de Freguesia. -  

Obviamente que este é um passo em frente, na sua modesta opinião, não é um passo 
atrás, antes pelo contrário na medida em que com a dimensão do território destas duas 
Uniões faz todo o sentido que consigamos ter uma maior proximidade junto da população 
e nada melhor do que ter duas freguesias para cada uma destas duas Uniões de forma 
descentralizada. Dizendo que tanto para Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires tendo em 
conta todos os critérios aqui já aferidos e verificados e auscultados junto da população, 
fará todo o sentido para esta União de Freguesia que efetivamente exista uma maior 
proximidade e uma maior articulação, digamos assim, junto dos fregueses para resolução 
daquilo que são as necessidades mais imediatas nestes dois territórios. ---------------------  

Quanto a Almodôvar e Graça de Padrões trata-se basicamente da mesma situação e 
aquilo que correspondeu, digamos que esta auscultação junto dos fregueses desta União 
de Freguesias, foi exatamente a mesma situação e portanto, a seu ver, poderá ser um 
passo em frente no sentido de voltarmos a estar mais próximos para resolver aquilo que 
são as necessidades de todos. --------------------------------------------------------------------------  

Acha que era isto que poderia aqui dizer e encontra-se disponível para, se conseguir, 
responder a alguma questão que lhe seja colocada. -----------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia, no âmbito deste ponto, abriu as inscrições para 
intervenções, tendo-se inscrito os deputados João Guerreiro e Rui Cortes. ------------------  

Dada a palavra ao deputado João Guerreiro, referiu que estamos hoje aqui para 
tentar reverter uma situação criada há quase 10 anos.  ------------------------------------------  

Termina no final de 2022 o prazo dado pela Lei nº 39 de 2021, que define o regime 
jurídico de criação, modificação e extinção de freguesias e revoga a Lei n.º 11A de 2013, 
que procedeu à reorganização administrativa do território. A Lei n.º 39/2021 veio 
estabelecer um prazo mínimo de três mandatos autárquicos como período de existência 
das novas freguesias criadas em 2013, abrindo assim uma importante janela de 
oportunidade aos municípios para que possam reverter parcial ou integralmente a 
reorganização administrativa do território que promoveu as Uniões de Freguesia em 
2013.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Devemos aqui recordar que a Lei n.º 11-A de 2013 foi aprovada na Assembleia da 
República a 21 de dezembro de 2012, na altura com os votos contra de toda a oposição 
ao governo da altura, com a maioria absoluta PSD/CDS, sendo esta uma das medidas 
impostas pela Troika, que exigia uma redução das freguesias existentes. Miguel Relvas 
defendeu na altura que esta reorganização iria permitir uma maior eficácia na prestação 
de serviços à população, aumentar a eficiência e reduzir custos. E que era uma reforma 
para as pessoas e não para os políticos, o que na minha opinião se veio a tornar 
contraditório porque além de afastar as pessoas do centro de decisões, a eficiência baixou 
e os custos não reduziram. Esta medida serviu também, nalguns casos, para algum 
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aproveitamento político do partido da governação, ao unirem-se freguesias com 
expressão eleitoral diferente. --------------------------------------------------------------------------  

Acresce que, na altura a união e agregação de freguesias não foi inteiramente aceite 
pelas populações e não houve sequer votação nas Assembleias Municipais, sendo como 
tal um processo inteiramente imposto pelo Governo e pela Troika. ---------------------------  

Não se respeitou o desejo nem a vontade da maioria da população em que o fator 
Histórico e o sentimento de pertença e o afeto pela sua Freguesia é o que tem o maior 
peso, e isso tem tanto de respeitável como de legítimo sendo a sua freguesia a sua 
essência. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Hoje, ao contrário do que aconteceu no processo em 2013, temos finalmente a 
possibilidade corresponder à vontade expressa das populações das freguesias agregadas, 
que já manifestaram a sua vontade de desagregação e o desejo de voltar a ter e a viver 
nas suas freguesias de sempre.  -----------------------------------------------------------------------  

Como Deputado Municipal, fico feliz por poder fazer parte da tentativa de reversão da 
situação criada em 2013, que é no mínimo incómoda para toda a nossa população, e estou 
convicto que esta Assembleia irá honrar a vontade dos nossos munícipes, aprovando o 
envio desta proposta para apreciação na Assembleia da República. ---------------------------  

Seguidamente, no uso da palavra, o deputado Rui Cortes começou por fazer uma 
saudação especial às comunidades de São Sebastião de Gomes Aires, aqui representados 
e igualmente à Senhora da Graça de Padrões. ------------------------------------------------------  

Continuando referiu que a desagregação das uniões de freguesias vigentes no 
concelho de Almodôvar vem ao encontro das pretensões da população dos territórios 
agregados em 2013, por imposição do Estado central, sem que essa fosse a sua verdadeira 
opção na altura.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Quer Gomes Aires quer a Senhora da Graça de Padrões anseiam por reaver a sua 
autonomia administrativa, atendendo a fatores históricos bastante enraizados.  -----------  

Não devemos esquecer que Senhora da Graça de Padrões foi sede do concelho de 
Padrões, extinto em meados do século XIX.  --------------------------------------------------------  

S. Sebastião de Gomes Aires também desempenhou ao longo dos tempos um forte 
papel de proximidade às populações em seu redor, daí a designação de “Povo”, ou seja, o 
maior povoado de uma vasta área, assumindo-se como localidade de referência e 
congregação.   ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim sendo, devemos congratular-nos com esta possibilidade de reversão da decisão 
tomada anteriormente, notabilizando as sãs vontades e os compreensíveis sentimentos 
de pertença e de autonomia, exaltando a política de proximidade ao mais alto nível.  -----  

As populações que pertencem às atuais sedes das Uniões de Freguesias, certamente 
anuem a esta realidade, pois igualmente nutrem as mesmas convicções em relação aos 
seus casos concretos.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Neste contexto, é bom quando a história faz a justiça e os interesses dos cidadãos são 
atendidos, esvaziando e repelindo as pertenças razões economicistas.  ----------------------  

Não havendo pedidos de intervenção, o Presidente da Assembleia colocou a Proposta 
n.º 189/2022 à votação, tendo a Assembleia Municipal, para efeitos do previsto no n.º 6 
do artigo 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, por unanimidade, com 20 votos a favor 
(PS/PSD), deliberado: -----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a proposta de desagregação das Freguesias que integram a União 
de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões; -------------------------------------------  

2.º - Remeter à Assembleia de República a referida proposta para os efeitos 
previstos no artigo 13.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho. ------------------------------------  

DECLARAÇÃO DE VOTO: --------------------------------------------------------------------------  

O deputado Vítor Libânio, em nome da bancada do PSD, proferiu a seguinte declaração 
de voto:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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“A Bancada do Partido Social Democrata, hoje como no passado, teve e tem sempre a 
posição de respeitar a vontade das populações democraticamente expressas.  -----------------  

Temos alguma pena que na altura da agregação as populações não tenham sido ouvidas 
não tenham tido a oportunidade de dar a sua voz mas ainda vamos a tempo, penso eu. -----  

Nesse sentido a nossa bancada votou a favor da proposta de desagregação da União de 
Freguesias de Almodôvar e Graças de Padrões, tendo em conta, a vontade política da 
população destas freguesias que manifestaram estar de acordo com a desagregação das 
mesmas, prevendo-se assim uma política de maior proximidade às populações das 
freguesias que anteriormente foram agregadas. Daí o nosso voto a favor.” ----------------------  

B.2 -APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE A EMISSÃO DE PARECER REFERENTE 
À PROPOSTA DE DESAGREGAÇÃO  DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA CLARA-A-
NOVA E GOMES AIRES:---------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia introduziu este ponto referindo que, logicamente, este 
processo é em tudo semelhante ao anterior. --------------------------------------------------------  

Questionou a Vice-Presidente se pretendia acrescentar alguma coisa a este ponto da 
ordem do dia. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

No uso da palavra, a Vice-Presidente da Câmara disse que não, aclarando que 
quando explicou a primeira vez já se referiu a ambas as Uniões de Freguesia, portanto 
não tem nada a acrescentar. ---------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia, no âmbito deste ponto, abriu as inscrições para 
intervenções, tendo-se inscrito o deputado Dário Guerreiro, Presidente da União de 
Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires. -------------------------------------------------  

Tomou a palavra o deputado Dário Guerreiro, que disse não ter muitas palavras a 
dizer sobre este assunto, apenas mostrar a sua alegria porque foi o povo que o meteu 
como Presidente de Junta e também vai ser o povo que o vai tirar de lá. Neste caso só tem 
que respeitar a escolha das pessoas que quererem outra vez a freguesia deles. ------------  

Espera que não caiamos onde caímos, que continue num caminho bom como têm feito, 
levantar uma freguesia que merece, uma freguesia que tem muita gente a precisar, desde 
o mais novo ao mais velho. Quem ficar à frente da Freguesia, não se sabe ainda quem será, 
mas que olhe sempre para as pessoas, os bens materiais não são os mais importantes, o 
mais importante são as pessoas e foi esse o nosso trabalho durante muitos anos. ---------  

De salientar que havendo uma equipa dividida com pessoas de Santa Clara-a-Nova e 
com pessoas de Gomes Aires, nunca meteram em causa, numa balança, darem mais a 
Santa Clara do que darem a Gomes Aires, tentaram sempre equilibrar a balança e 
tentaram fazer trabalho em ambas as freguesias, porque foi a nossa freguesia. -------------  

Quer publicamente dar um agradecimento especial à professora Isabel Santos, pelo 
facto de conduzir toda esta papelada da desagregação, à Palmira Guerreiro que também 
perdeu muitas horinhas a tratar de assuntos que podiam ter corrido mal e conseguiram 
com o trabalho dela e também agradecer à Câmara Municipal por lhes facultar a colega 
Laura Guerreiro, que também fez um excelente trabalho, todos os documentos que foram 
apresentados foram apresentados por uma equipa de trabalho. -------------------------------  

Em seu nome pessoal, quer fazer estes agradecimentos especiais porque sem vocês 
não tinha conseguido, por isso muito obrigada pelo vosso trabalho e bem hajam.  ---------  

Estando o plenário esclarecido e não havendo mais pedidos de intervenção, o 
Presidente da Assembleia colocou a Proposta n.º 190/2022 à votação, tendo a 
Assembleia Municipal, para efeitos do previsto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 39/2021, 
de 24 de junho, por unanimidade, com 20 votos a favor (PS/PSD), deliberado: ----------  

1.º -Aprovar a proposta de desagregação das Freguesias que integram a União 
de Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires; -----------------------------------------  
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2.º - Remeter à Assembleia de República a referida proposta para os efeitos 
previstos no artigo 13.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho. ------------------------------------  

DECLARAÇÃO DE VOTO: --------------------------------------------------------------------------  

A deputada Ana Guerreiro, em nome da bancada do PSD, proferiu a seguinte 
declaração de voto:  --------------------------------------------------------------------------------------  

“A Bancada do Partido Social Democrata, hoje e como no passado, teve e tem sempre a 
posição de respeitar a vontade das populações democraticamente expressas. ------------------  

Neste sentido a nossa bancada votou a favor da proposta de desagregação da União de 
Freguesias de Santa Clara- a- Nova e Gomes Aires, tendo em conta a vontade política da 
população destas freguesias que manifestaram estar de acordo com a desagregação das 
mesmas, prevendo-se assim uma política de maior proximidade às populações das 
freguesias que anteriormente foram agregadas.” -------------------------------------------------------  

B.3 - APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: ------------------------------------------------------  

O Presidente da Assembleia colocou à votação a minuta da ata da sessão, a qual 
contém as deliberações tomadas nas rubricas da Ordem do Dia, tendo a mesma sido 
aprovada, por unanimidade, com 20 votos a favor (PS,PSD). ---------------------------------  

O Presidente da Assembleia antes de dar por encerrada a sessão, disse que a 
Assembleia Municipal fez a sua parte e antes de dar por encerrada a sessão queria 
manifestar o desejo que se concretizem as vontades das populações envolvidas neste 
processo, que se concretize por parte da Assembleia da República, depois da aprovação 
por unanimidade em todos os órgãos do poder local, isto é, a aprovação nos órgãos das 
Uniões de Freguesia, na Câmara Municipal e agora na Assembleia Municipal. Portanto em 
todos os órgãos de poder local foram respeitados em primeiro lugar as ambições das 
populações, esperando agora que o processo se conclua, se concretize e que respeitem 
efetivamente uma Lei que foi criada pelo poder central precisamente para esta situação. 
Espera agora que tudo se concretize e vá tudo de encontro ao desejo das populações. ----  

Posto isto, agradeceu a presença de todos nesta sessão e desejou umas Boas Festas. -  

FECHO: Finda a ordem de trabalhos, e nada mais havendo a tratar, nos termos do 
Regimento e da alínea c), do n.º 1, do art.º 30º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, o Presidente da Assembleia Municipal deu a sessão por encerrada, 
eram vinte e uma horas e quarenta e cinco minutos, do dia 6 de dezembro de 2022.  

Para constar e para os fins consignados no n.º 1, do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da sessão.  ------------------  

Os anexos à ata dão-se aqui como reproduzidos e ficam apensos ao presente 
livro de atas.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

E eu, Filipa Isabel Ribeiro de Sousa, 1ª secretária da mesa da Assembleia Municipal, 
a redigi e subscrevo. 

 
 
 
 

 

 


